
 
 

 

Termo Aditivo de Repactuação do Contrato nº 003/2024 de 
prestação de serviços terceirizados de 04 (quatro) recepcionistas, 

01 (um) eletricista e 01 (um) bombeiro hidráulico.   
 
Termo Aditivo de Valor nº: 017/2025. 
Processo nº: 2575/2025. 
Fundamentação Legal: Art. 65, II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93. 
Contratada: WV10 Consultoria e Prestação de Serviços Ltda.. 
Prazo: 11 (onze) meses. 
Início e Término: de 01/03/25 a 31/01/26. 
Percentual de reajuste: 6,05% (seis vírgula zero cinco por cento). 
Valor Global do Termo: R$ 19.242,08 (dezenove mil, duzentos e quarenta e dois 
reais e oito centavos). 
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Assinatura do Termo: 27/10/2025. 
 
 

Nova Iguaçu, 27 de outubro de 2025. 
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